
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

DECRETO N.o 	
024 

Concede Pensão Vitalicia a Sra. MARIA APARECIDA 

MATOS BRITO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuiçOes legais, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica concedido, com base nos Artigos, 216, 217 e 

seus parãgrafos e 218 itens I e II da Lei Complementar n2 018/92, a cota 

de 50% (cinquenta por cento) a titulo de "Pensão Vitalicia" por morte do 

servidor ARDIAS BRITO, em beneficio de sua esposa MARIA APARECIDA MATOS 

BRITO, e, 50% (cinquenta por cento) a titulo de Pensão Temporãria por morte, 

dividida em 04 (quatro) cotas em benefício dos menores ROSELI APARECIDA 

BRITO, ROSENILDA DE MATOS BRITO, CARLOS ROBERTO BRITO, ROZEMEIRE APARECIDA 

BRITO, conforme Artigo 40, § 52. da Constituição Federal do Brasil, a contar 

de 28 de novembro de 1993. 

Art. 22. Revogam-se as disposiçães em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 26 	de janeiro de 1994 

"TONTO RO 	FI 

Prefeito Municipal 

AI O SÉRGIRALIBERTI 

e retãrio de Administra 



DIVISÃO 

a 

• .o 

PUBLICADO NA TRIBUNA DO POVO 
 DE 54-0 
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